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2º ADITIVO À ESCRITURA DA 1ª EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES, EM SÉRIE ÚNICA,
DA ESPÉCIE SEM PREFERÊNCIA, DA INVESTCO S.A., COM FIANÇA DA

EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S.A. 
E DA EDP - ELECTRICIDADE DE PORTUGAL, S.A.

Pelo presente instrumento particular,

INVESTCO S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na ACSE I, Conj. 3 - Lote 21, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.644.907/0001-93, neste ato representada na forma de seu estatuto social (doravante simplesmente denominada "EMISSORA");

e, de outro lado,

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., nomeada nesta Escritura e nela interveniente, instituição financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Av. Paulista, 2439, 11º andar, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.806.535/0001-54, representando a comunhão de debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato
representado na forma de seu estatuto social (doravante simplesmente denominado "AGENTE FIDUCIÁRIO"),

e, como partes intervenientes,

EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Av. Paulista, 2.439, 4º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 60.876.075/0001-62, neste ato representada na forma de seu estatuto social
(doravante simplesmente denominada "EEVP") e EDP - ELECTRICIDADE DE PORTUGAL, S.A., sociedade constituída de acordo com as
leis de Portugal, com sede na Cidade de Lisboa, Portugal, na Av. José Malhoa, Lote A-13, neste ato representada na forma de seus atos
constitutivos (doravante simplesmente denominada "EDP" e, em conjunto com a EEVP, as "INTERVENIENTES").

vêm, por este Aditivo (o "ADITIVO"), e na melhor forma de direito, aditar a Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures Simples, em Série
Única, da Espécie Sem Preferência, da Investco S.A., com Fiança da Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A. e da EDP -
Electricidade de Portugal, S.A., celebrada em 31 de outubro de 2001 e aditada em 07 de janeiro de 2002 (doravante denominada
"ESCRITURA"), mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. Todos os termos iniciados em maiúscula não expressamente definidos neste Aditivo terão os significados atribuídos a esses termos na
Escritura.

2. Considerando-se que, conforme previsto no item 4.4.2 da Escritura e após realização de processo de bookbuilding, o Conselho de
Administração da Emissora, em reunião realizada em 04 de fevereiro de 2002, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de Tocantins
sob n° 17437724, em 06 de fevereiro de 2002, e publicada no Diário Oficial do Estado de Tocantins, na edição nacional do jornal Gazeta
Mercantil e no Jornal do Tocantins em 07 de fevereiro de 2002, fixou a remuneração definitiva das Debêntures, as partes decidem alterar o item
4.4.2 da Escritura, o qual passa a ter a seguinte redação:

"4.4.2. Juros Remuneratórios

As Debêntures farão jus ao pagamento de Juros Remuneratórios prefixados à taxa de 12,80% (doze vírgula oito por cento) ao ano, incidentes
sobre o saldo não amortizado do Valor Nominal Unitário atualizado, calculados cumulativa e exponencialmente, por dias corridos, com base em
um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias, desde a Data de Emissão, ou data de vencimento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de pagamento dos Juros Remuneratórios devidos ao final do Período de Capitalização, conforme definido abaixo, de
acordo com a seguinte fórmula:

  

  J = VNa  x{[ ( 1 +          )      ] - 1 }12,80
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onde:

J =  Valor dos Juros Remuneratórios devidos ao final de cada Período de Capitalização;

VNa =  Saldo não amortizado do Valor Nominal Unitário Atualizado em Reais na data de início de cada Período de Capitalização;

n =  Número de dias corridos do respectivo Período de Capitalização, calculados na base de 360 dias por ano.

Define-se "PERÍODO DE CAPITALIZAÇÃO" como o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, no caso do primeiro Período de
Capitalização, ou na data do vencimento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na
data do próximo vencimento da Remuneração. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade.

Respeitados os limites estabelecidos nas AGEs, a remuneração definitiva das Debêntures foi determinada em processo de bookbuilding realizado
em 01 de fevereiro de 2002, e aprovada pelo Conselho de Administração da Emissora em reunião realizada em 04 de fevereiro de 2002. A
remuneração definitiva das Debêntures deverá constar dos anúncios de início de distribuição pública, a serem publicados conforme definido no
item 12.1.1 abaixo."

3. Todos os demais termos e condições da Escritura não alterados por este Aditivo são neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e
efeito.

4. O presente Aditivo será registrado no competente Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Palmas, Estado do Tocantins, onde foi
registrada a Escritura, de acordo com o exigido pelo inciso II do artigo 62 da Lei nº 6.404/76.

5. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditivo.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2002
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Esta folha faz parte integrante do 2º Aditivo à Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures
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